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:tstado de São Paulo 

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI N2 2.501, DE 05 DE NJl1EMBro DE 1.991 

"Dá denaninação a via p.iblica". 

Professor cm:oo IlB AUmIM IJIGE, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A cJ\MARA MUNICIPAL DE .CRUZF.IRO APROVOU 

E ELE SA'OCIOOA A SEXFJINTE LEI 1 

.ARTI<D 12 - Passa a denaninar-se "UJIZ FENRlllRA DA SIL 

VA:, a Rua "G", do Bairro São Judas Tadeu, neste Município. 

publicação. 

ARTI<D 211 - Esta Iei entrará em vigor na data de sua 

eruzeiro, 0'5 de !bílarbro de 1.991 

CEUb'-t:!E"?úMED)I.\ U1GE 

Prefeito ~icipal 

Publicada na Secretaria àa Prefeitura M.Jnicipal de 

Cruzeiro, em 05 de novembro de 1 • 991. 




